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LEI 

ESTADO DE MATO~GROSSO 

NQ 804 ,de 7 de dezembro de 1 955. 
, 

Declara de utilidade publica a As 
sociação Rural d~ Dourados e Associação ~ 
ral de Ponta Pora. 

, 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e • 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Ficam declaradas de utilidade pÚblica a Associa 
ção Rural de Dourados e a Associação Rural de Ponta Porão -

, 
Artigo zg - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi­

cação; revogadas as disposições em contrário. 
, , 

Palacio.Alencastro, em Cu~aba, 7 
l34Q da Independencia e 67Q da Republica. 

J 
• 

de dezembro de 1 955 , 

. . 

41874
Texto digitado
Autor: Wilson de Pinho

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




